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IX - inventário dos recursos computacionais e dos conteú-
dos informacionais, enfatizando os aspectos de responsabilida-
des, preservação e de uso aceitável;

X – elaboração de Plano de Continuidade de Negócio;
XI - segregação de ambientes de tecnologia da informação 

e comunicação, com a implementação de ambientes distintos 
de desenvolvimento, teste, homologação e produção de sis-
temas computacionais, feita em atendimento ao princípio da 
separação de funções, com a definição de papéis e responsabili-
dades, específicos para cada ambiente;

XII - segurança das instalações e ambientes digitais que 
hospedam os conteúdos informacionais e os recursos computa-
cionais para os quais essa normatização seja necessária.

Art. 16. Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
São Paulo, 26 de março de 2019.
DECISÃO DE MESA Nº 4149/19
Avaliações Especiais de Desempenho Finais – TID 18241468
Considerando a edição do Ato nº 1061/2009, que disci-

plinou a avaliação especial de desempenho a ser realizada no 
período do estágio probatório e criou a Comissão de Estágio 
Probatório, em atendimento ao disposto no art. 41, § 4º, da 
Constituição Federal;

Considerando que tal avaliação é condição para aquisição 
da estabilidade prevista no “caput” do art. 41 da Constituição 
Federal,

A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 
PAULO, no exercício de suas atribuições legais, HOMOLOGA 
a avaliação especial de desempenho final apresentada pela 
Comissão de Estágio Probatório, em 08 de fevereiro de 2019, 
e CONFIRMA em seus cargos os servidores arrolados abaixo, 
iniciando-se a estabilidade no serviço público a partir da 
data imediatamente subsequente à do término do estágio 
probatório.
Nome RF Lotação
Marcio Tadeo Tanabe 11.462 Escola do Parlamento
Lucas Lustosa Mauro 11.463 Procuradoria
Hugo Oliveira Pinto e Silva 11.464 SGP-32

DECISÃO DE MESA Nº 4150/19
Requerimento Protocolo Geral nº 284350, de 25/02/2019 

– TID 18177548
À vista das informações constantes do expediente, em 

especial a manifestação técnica de engenharia a propósito das 
obras realizadas na fachada e no térreo do edifício, que exigem 
o isolamento da área a fim de evitar acidentes e resguardar a 
segurança das pessoas, a MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
SÃO PAULO, nos termos do art. 7º do Ato nº 1182/2012, DETER-
MINA que seja comunicada a requerente acerca da impossibili-
dade de atendimento do pleito de filmagem.

DECISÃO DE MESA Nº 4151/19
Memo SGP-14 nº 003/2019
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO 

PAULO, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao 
disposto no § 1º do artigo 3º do Ato nº 974/2007, REFERENDA 
as designações de Mauricio Hayashida, RF 11.432, Marcelo Flo-
rentino da Silva, RF 52.252 e Elayne Resca Brunheti, RF 52.392, 
para prestarem apoio administrativo à CPI – Antenas (Processo 
RDP-08-00021/2019), conforme solicitado no memorando em 
epígrafe.

DECISÃO DE MESA Nº 4152/19
Com lastro nas diversas manifestações da Procuradoria 

desta Edilidade, em especial no Relatório Final da Comissão 
Permanente de Sindicância, fls. 753/805 do PA 1678/16, e 
no Parecer da Procuradoria Legislativa nº 69/2019, a Mesa 
decide indeferir o pedido de reembolso do valor do veículo 
de placa nº FCB-9539, (contrato de locação TC n. 41/15), rea-
lizado pela empresa Cotrans Locação de Veículos Ltda., CNPJ: 
77.637.684/0001-61.

DECISÃO DE MESA Nº 4153/19
Proc. 633/16
Devidamente instruído o processo e estando de acordo 

com o pedido formulado por Ricardo Yoshio Nakagawa, registro 
funcional nº 10.683, encaminhem-se os autos ao IPREM, para 
concessão e publicação do despacho de aposentadoria, nos 
termos do Ato nº 1068/2009, e posterior devolução.

DECISÃO DE MESA Nº 4154/19
Proc. 35/19
Devidamente instruído o processo e estando de acordo com 

o pedido formulado por Eduardo Miyashiro, registro funcional 
nº 11.031, encaminhem-se os autos ao IPREM, para concessão 
e publicação do despacho de aposentadoria, nos termos do Ato 
nº 1068/2009, e posterior devolução.

PORTARIA 10114/19
REMOVENDO, “ex-officio”, do 3º Gabinete de Vereador 

para o Gabinete da Presidência, EDSON BALDI, registro 52349, 
funcionário da PMSP, comissionado junto a esta Edilidade, a 
partir de 22 de fevereiro de 2019.

PORTARIA 10115/19
REMOVENDO, “ex-officio”, do Gabinete da Liderança de 

Representação Partidária do PROS para o 55º Gabinete de Ve-
reador, MONICA ADRIANA VENTURA DA SILVA, registro 52442, 
funcionária da PMSP, comissionada junto a esta Edilidade, a 
partir de 13 de março de 2019.

PORTARIA 10116/19
REMOVENDO, “ex-officio”, do Gabinete da Liderança de 

Representação Partidária do PP para o Gabinete da Liderança 
de Representação Partidária do PSC, MURILO DE CAMPOS 
CUESTAS , registro 52352, funcionário da PMSP, comissionado 
junto a esta Edilidade, a partir de 15 de março de 2019.

PORTARIA 10117/19
EXONERANDO, a pedido, CELSO RICARDO KAIZER ZUIM 

PEREIRA, registro 24602, do cargo de Coordenador Especial 
Legislativo, referência QPLCG-9, do 11º Gabinete de Vereador, a 
partir de 26 de março de 2019.

PORTARIA 10118/19
EXONERANDO, a pedido, HENRIQUE FAVARO, registro 

230667, do cargo de Coordenador Especial de Gabinete, refe-
rência QPLCG-8, do 22º Gabinete de Vereador, a partir de 26 de 
março de 2019.

PORTARIA 10119/19
EXONERANDO, a pedido, PATRICIA SIMOES FERREIRA DE 

ALMEIDA, registro 26364, do cargo de Assessor Parlamentar, 
referência QPLCG-6, do 2º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10120/19
EXONERANDO, a pedido, JONATAS SANTOS DE OLIVEIRA, 

registro 230918, do cargo de Assessor de Gabinete, referência 
QPLCG-3, do 22º Gabinete de Vereador, a partir de 26 de março 
de 2019.

PORTARIA 10121/19
NOMEANDO VINICIUS SANTANA RIBEIRO, para exercer, em 

comissão, o cargo de Coordenador Especial Legislativo, referên-
cia QPLCG-9, no 11º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10122/19
NOMEANDO ANTONIA FLAVIA KELY LOPES, para exercer, 

em comissão, o cargo de Assessor Parlamentar, referência QPL-
CG-6, no 11º Gabinete de Vereador.

PORTARIA 10123/19
NOMEANDO ARILANDIA RODRIGUES PEREIRA, para exer-

cer, em comissão, o cargo de Assessor Parlamentar, referência 
QPLCG-6, no 2º Gabinete de Vereador.

adequada aos requisitos legais, regulamentares e de segurança 
da informação identificados e aplicáveis à Casa;

III - medição contínua da eficácia dos controles do SGSI 
para verificar se os requisitos de segurança da informação 
foram atendidos;

IV - observância da proporcionalidade entre as medidas de 
segurança da informação implementadas e os riscos aos quais a 
informação está sujeita;

V - exigência de competência e dos conhecimentos neces-
sários para os usuários aos quais forem atribuídas responsabili-
dades definidas no SGSI;

VI - orientação dos usuários quanto às práticas de seguran-
ça da informação.

SEÇÃO V - DA IMPLANTAÇÃO E REVISÃO DA POLÍTICA
Art. 8º Fica criado o Comitê Gestor de Segurança da Infor-

mação (CGSI), composto por um servidor indicado como repre-
sentante de cada uma das seguintes unidades administrativas 
da Casa:

I – Secretaria Geral Administrativa (SGA);
II – Secretaria Geral Parlamentar (SGP); 
III – Secretaria de Documentação (SGP-3);
IV – Centro de Comunicação Institucional (CCI);
V – Consultoria Técnica de Economia e Orçamento (CTEO);
VI – Procuradoria;
VII – Centro de Tecnologia da Informação (CTI);
VIII – Núcleo Técnico de Controle Interno (NTCI).
§ 1º Cada representante será indicado com o respectivo 

substituto.
§ 2º A coordenação do Comitê Gestor de Segurança da In-

formação (CGSI) caberá ao Centro de Tecnologia da Informação 
(CTI) e à Secretaria de Documentação (SGP.3), cada um dentro 
de sua área de competência.

§ 3º Compete ao Comitê Gestor de Segurança da Infor-
mação:

I - avaliar periodicamente e manter atualizadas a Política 
de Segurança da Informação e as normas dela decorrentes;

II - demandar às unidades administrativas a elaboração de 
normas específicas relacionadas à segurança da informação em 
suas áreas de competência;

III - receber, avaliar e validar propostas de normas relativas 
à segurança da informação;

IV - encaminhar à autoridade competente para deliberação 
as propostas de atualização da política de segurança da infor-
mação e as propostas de normas correlatas;

V - coordenar a implantação e atualização do SGSI a ser 
adotado pela Casa;

VI - acompanhar e avaliar o sistema implantado conforme 
o inciso anterior;

VII - coordenar a seleção, implantação e atualização da 
metodologia de análise periódica de riscos a ser adotada pela 
Casa, bem como a definição do escopo e abrangência dessas 
análises;

VIII - planejar e coordenar ações institucionais de seguran-
ça da informação;

IX - propor a inclusão das iniciativas relacionadas à segu-
rança e preservação da informação no planejamento institucio-
nal pertinentes e suas atualizações.

Art. 9º O Comitê Gestor poderá convidar membros tem-
porários para apoiá-lo em suas atividades, de acordo com a 
necessidade.

Art. 10. Compete à Secretaria Geral Administrativa e ao 
Centro de Tecnologia da Informação, no que diz respeito à polí-
tica de segurança da informação:

I - supervisionar sua implantação e execução;
II - promover a cultura da segurança da informação e o en-

volvimento de todas as unidades administrativas na consecução 
dos objetivos, diretrizes e requisitos desta política.

Art. 11. Compete ao Centro de Tecnologia da Informação 
(CTI) e à Secretaria de Documentação (SGP.3), com o apoio do 
Comitê Gestor (CGSI):

I - coordenar a divulgação da política de segurança da 
informação, bem como as normas dela derivadas, e de suas 
atualizações;

II - assessorar as unidades administrativas da Casa quanto 
à implementação da segurança da informação em seus proces-
sos de trabalho;

III - propor, validar e implementar os requisitos de seguran-
ça da informação para os conteúdos informacionais e os recur-
sos computacionais da Casa, em articulação com as unidades 
administrativas responsáveis pelos processos de trabalho.

Art. 12. São atribuições das unidades administrativas da 
Câmara Municipal de São Paulo:

I - participar da implantação e da execução da política de 
segurança da informação; 

II - zelar pela segurança da informação no âmbito dos 
processos de trabalho e atividades sob sua responsabilidade;

III - elaborar normas e procedimentos relacionados à se-
gurança da informação em seus processos de trabalho, em 
consonância com a política prevista neste Ato, submetendo-os 
à apreciação do Comitê Gestor de Segurança da Informação;

IV - participar da definição dos requisitos e funcionalidades 
de segurança da informação dos aplicativos e sistemas de infor-
mação vinculados aos seus processos de trabalho, validando-os.

Art. 13. São atribuições dos usuários:
I - zelar pelos requisitos de confidencialidade, integridade, 

disponibilidade e autenticidade, no tocante aos conteúdos infor-
macionais e aos recursos computacionais com os quais lidam;

II - observar as normas e procedimentos relacionados à 
segurança da informação.

Parágrafo único. É dever do servidor comunicar à chefia 
imediata sobre violações identificadas em relação à Política pre-
vista neste Ato e às normas e procedimentos dela decorrentes.

Art. 14. São direitos dos servidores, em relação à Política de 
Segurança da Informação:

I - receber treinamento adequado ao exercício de suas 
atribuições; 

II - propor aperfeiçoamento da Política prevista neste Ato e 
de seus instrumentos de gestão. 

SEÇÃO VI - DAS DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS
Art. 15. As demandas iniciais do Comitê Gestor de Segu-

rança da Informação às unidades administrativas competentes 
para elaboração e revisão de normas e procedimentos relativos 
à segurança da informação terão como prioridade os seguintes 
temas, sem prejuízo de eventuais necessidades prementes:

I - autenticação e controle de acesso à rede de dados, aos 
serviços de tecnologia da informação e comunicação e aos 
sistemas de informação da Câmara Municipal de São Paulo;

II - acesso, proteção e guarda da informação;
III - aquisição, desenvolvimento e manutenção de sistemas 

informatizados;
IV - classificação da informação, observado o disposto na 

Lei n.º 12.527, de 2011 e em sua regulamentação específica no 
âmbito da Câmara Municipal de São Paulo;

V - coleta e preservação de registros de segurança;
VI - cópias de segurança de dados e de sistemas informa-

tizados;
VII - gestão de incidentes de segurança da informação;
VIII - criação de Grupo de Trabalho para elaboração da 

Política de Preservação Digital;

princípios, objetivos, diretrizes, requisitos e define atribuições 
e instrumentos para a gestão da segurança da informação no 
âmbito desta Casa.

Art. 2º Esta Política se aplica a todos os usuários dos con-
teúdos informacionais e dos recursos de tecnologia da informa-
ção providos pela Câmara Municipal de São Paulo.

Art. 3º Para os fins desta Política, são adotadas as seguintes 
definições:

I - Autenticação: processo pelo qual o usuário apresenta 
sua identificação ao recurso computacional para obtenção de 
acesso válido, por meio de senha, dispositivo de segurança 
(como token ou "chaveiro digital", ou cartão digital de acesso), 
biometria (impressão digital, palmar ou da íris), entre outros;

II - Autenticidade: atributos que permitem atestar a pro-
veniência, a veracidade e a fidedignidade dos conteúdos in-
formacionais; 

III - Ciclo de vida dos conteúdos informacionais: compre-
ende, no todo ou em parte, as etapas de criação, formalização, 
captura, aquisição, tratamento, armazenamento, preservação, 
recuperação, acesso, uso, disseminação, avaliação e destinação 
do conteúdo informacional da Câmara Municipal de São Paulo;

IV - Confidencialidade: qualidade de grau de sigilo, atri-
buído pela autoridade competente, a dado, informação ou 
documento;

V - Conteúdo informacional: toda informação registrada, 
produzida, recebida, adquirida, capturada ou colecionada pela 
Câmara Municipal de São Paulo, no desempenho de sua missão 
institucional, qualquer que seja seu suporte;

VI - Controle: forma de gerenciar o risco, incluindo políticas, 
procedimentos, diretrizes, práticas ou estruturas organizacio-
nais, que podem ser de natureza administrativa, técnica, de 
gestão ou legal;

VII - Disponibilidade: garantia de acesso à informação por 
usuários autorizados, quando necessário;

VIII - Gestor de negócio: servidor responsável por propor, 
homologar e aprovar requisitos de negócio implementados em 
sistemas informatizados, bem como por zelar pela qualidade da 
informação provida pelos sistemas sob sua alçada e ainda por 
indicar os gestores de permissões desses sistemas;

IX - Gestor de permissões: servidor, indicado pelo gestor de 
negócio, responsável por conceder ou revogar permissões de 
acesso a dados e/ou a sistemas de informação automatizados;

X - Gestor técnico: servidor responsável por um sistema ou 
serviço de Tecnologia da Informação sob responsabilidade da 
Câmara Municipal de São Paulo;

XI - Incidente de segurança da informação: evento simples 
ou série de eventos de segurança da informação indesejados ou 
inesperados que tenham grande probabilidade de comprometer 
as operações do negócio e ameaçar a segurança da informação;

XII - Integridade: qualidade da informação que se encontra 
completa e que não sofreu nenhum tipo de dano ou alteração 
não autorizada ou não documentada, seja na origem, no trâmi-
te ou na destinação;

XIII - Registros de segurança: registros contendo ativida-
des dos usuários, exceções e outros eventos de segurança da 
informação;

XIV - Risco: combinação da probabilidade de um evento e 
de suas consequências;

XV - Segurança da Informação: preservação da confi-
dencialidade, integridade, disponibilidade e autenticidade da 
informação;

XVI - Sistema de Gestão da Segurança da Informação 
(SGSI): conjunto que compreende estrutura organizacional, 
políticas, atividades de planejamento, responsabilidades, prá-
ticas, procedimentos, processos, pessoas e demais recursos 
que a organização utiliza para, de modo coordenado e com 
base na abordagem de riscos, tratar os temas da segurança da 
informação; 

XVII - Usuário: aquele que tem acesso autorizado aos 
conteúdos informacionais, em qualquer etapa de seu ciclo de 
vida, ou aos recursos de tecnologia da informação providos pela 
Câmara Municipal de São Paulo, podendo ser Vereador, servidor, 
prestador de serviços terceirizado, estagiário, bem como pessoa 
física ou jurídica externa à Casa.

SEÇÃO II - DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS
Art. 4º São princípios da Política de Segurança da Infor-

mação: 
I - a atenção e a responsabilidade de todos os usuários 

quanto à necessidade de segurança da informação;
II - a participação de todos, de modo a prevenir, detectar e 

responder aos incidentes de segurança da informação;
III - o respeito aos legítimos interesses dos usuários no 

acesso e uso da informação;
IV - a observância da publicidade como preceito geral e do 

sigilo como exceção; 
V - a contínua análise dos riscos aos quais a informação 

está sujeita;
VI - a incorporação da segurança como requisito essencial 

dos sistemas de informação, informatizados ou não;
VII - a gestão sistêmica da segurança da informação;
VIII - a avaliação periódica da segurança da informação, de 

modo tal a realizar as modificações apropriadas a esta Política, 
bem como às práticas, demais normas e procedimentos de 
segurança da informação.

Art. 5º São objetivos da Política de Segurança da Infor-
mação:

I - instituir uma cultura organizacional aderente à seguran-
ça da informação, compreendendo ações destinadas a fomentar 
entre os usuários a constante observância quanto às práticas 
destinadas à preservação dessa segurança;

II - implantar a contínua avaliação dos riscos a que a infor-
mação está sujeita;

III - estabelecer mecanismos que visem garantir a seguran-
ça da informação, em especial a confidencialidade, a integrida-
de, a disponibilidade e a autenticidade nos projetos, processos e 
atividades da Câmara Municipal de São Paulo;

IV - implementar a governança da segurança da informação.
SEÇÃO III - DAS DIRETRIZES
Art. 6º São diretrizes da Política de Segurança da Informa-

ção, no âmbito da Câmara Municipal de São Paulo:
I - alinhamento das ações de segurança da informação às 

atividades institucionais e às iniciativas estratégicas da Casa;
II - capacitação adequada dos usuários frente às necessida-

des de segurança da informação;
III - instituição de normas específicas e procedimentos para 

a segurança da informação aderentes a esta Política;
IV - observância de leis, regulamentos e obrigações con-

tratuais aos quais os processos de trabalho estão sujeitos, bem 
como normas e boas práticas, nacionais e internacionais, que 
sejam aplicáveis.

SEÇÃO IV - DOS REQUISITOS
Art. 7º A Política de Segurança da Informação, no âmbito 

da Câmara Municipal de São Paulo, atenderá aos seguintes 
requisitos:

I - estabelecimento, manutenção e contínuo aprimora-
mento de um SGSI, devidamente documentado e adequado ao 
contexto das atividades da Casa e aos riscos que ela enfrenta;

II - estabelecimento e aplicação de uma metodologia de 
análise e avaliação de riscos que dê suporte ao SGSI e que seja 

Dispõe sobre a central Integrada de Videomonitoramento 
e Comunicação da Câmara Municipal de São Paulo e dá outras 
providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exer-
cício de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º Fica criada a Central Integrada de Videomonito-
ramento e Comunicação da Câmara Municipal de São Paulo, 
instrumento tecnológico da Inspetoria da Câmara Municipal 
da Guarda Civil Metropolitana e da Assessoria Policial Militar 
para o exercício de suas atribuições de forma coordenada e 
cooperativa, buscando o aperfeiçoamento dos procedimentos e 
atividades de segurança de pessoas, instalações e bens.

Art. 2º A Central Integrada de Videomonitoramento e Co-
municação será composta por:

I – câmeras de videomonitoramento;
II – central telefônica;
III – central de rádio-comunicação ligada à Central de 

Telecomunicações da Guarda Civil Metropolitana – CETEL e à 
Central de Operações da Polícia Militar – COPOM;

IV – controle de elevadores;
V – central de alarme de incêndios.
Art. 3º O Centro de Comunicação Institucional – CCI, em 

conjunto com a Inspetoria da Câmara Municipal da Guarda 
Civil Metropolitana e a Assessoria Policial Militar, adotará todos 
os procedimentos necessários para garantir a inviolabilidade do 
sistema e o sigilo das informações e imagens.

§ 1º Os registros de dados e informações, bem como a 
exportação de vídeos do sistema devem seguir à política de re-
gistro de informações da Polícia Militar do estado de São Paulo 
e da Guarda Civil Metropolitana.

§ 2º Todos os operadores do sistema, em todos os níveis, 
assinarão o Termo de Compromisso de Confidencialidade, nos 
termos do anexo.

Art. 4º O Centro de Comunicação Institucional – CCI afixará 
nos locais internos e externos vigiados por câmeras de vídeo, em 
cumprimento da Lei 13.541, de 24 de março de 2003, placas com 
os seguintes dizeres: “O ambiente está sendo filmado. As ima-
gens gravadas são confidenciais e protegidas, nos termos da lei”.

Art. 5º Compete ao Chefe de Gabinete da Presidência de-
cidir sobre todas as questões e dirimir conflitos decorrentes do 
cumprimento deste Ato.

§ 1º O Chefe da Assessoria Policial Militar estabelecerá 
protocolos e comunicações treinados e integrados para o aten-
dimento do disposto no artigo 2º do Ato 1.006/2007.

§ 2º O Comandante Regional da Inspetoria da Câmara Mu-
nicipal da Guarda Civil Metropolitana estabelecerá protocolos 
e comunicações treinados e integrados para o atendimento do 
disposto no artigo 3º do Ato 1.006/2007.

Art. 6º Toda e qualquer imagem de cometimento de delitos 
e de qualquer outra natureza, bem como toda ocorrência regis-
trada na Central Integrada de Videomonitoramento e Comunica-
ção deverão ser transformadas em vídeo clipes e arquivadas em 
pastas virtuais por 5 (cinco) anos, com identificação por data, re-
gistro da imagem com o número da ocorrência e breve descrição 
do fato, tais como furto, droga, desinteligência, dentre outros.

Art. 7º O fornecimento de cópia de imagens para uso em 
inquéritos policiais, processos judiciais ou administrativos só 
ocorrerá quando devidamente solicitados por ofício da autori-
dade competente e com autorização do Chefe de Gabinete da 
Presidência.

Art. 8º Não serão permitidas a entrada e a permanência no 
local de operação da Central Integrada de Videomonitoramento 
e Comunicação, salvo com prévia autorização do Chefe da As-
sessoria Policial Militar ou Comandante Regional da Inspetoria 
da Câmara Municipal da Guarda Civil Metropolitana.

Art. 9º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

São Paulo, 26 de março de 2019.
ATO Nº 1428/19
Altera o Ato nº 1.069, de 08 de julho de 2009, que constitui 

a Comissão de Estágio Probatório prevista no artigo 5º do Ato 
nº 1.061, de 04 de maio de 2009.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no exer-
cício de suas atribuições legais, RESOLVE:

Art. 1º O artigo 1º, do Ato nº 1.069/2009, passa a ter a 
seguinte redação:

“Art. 1º A Comissão de Estágio Probatório instituída pelo Ato 
nº 1.061/09 será integrada pelos seguintes membros: Maria Naza-
ré Lins Barbosa, RF 11.043; Alexandre Augusto Liceski da Fonseca, 
RF 11.108; Marcos Antonio Silva, RF 10.833; Regina Eiko Kimachi, 
RF 11.052; Priscila Sanches Januário, RF 11.210.” (N. R.)

Art. 2º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação, 
ficando revogado o Ato nº 1.411, de 08 de agosto de 2018.

São Paulo, 26 de março de 2019.
ATO Nº 1429/19
Institui a Política de Segurança da Informação da Câmara 

Municipal de São Paulo e dá outras providências.
CONSIDERANDO a necessidade de que a alta direção da 

Casa e os usuários mantenham compromisso permanente com 
a segurança da informação;

CONSIDERANDO a necessidade de aderência aos normati-
vos existentes quanto ao acesso e à divulgação da informação, 
em especial a Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011 (Lei de Acesso à Informação), o Ato da Mesa nº 1156, de 
20 de junho de 2011 e Ato da Mesa nº 1231, de 25 de junho 
de 2013.

CONSIDERANDO o disposto na Política de Gestão do Pro-
cesso Legislativo Eletrônico da Câmara Municipal de São Paulo 
instituída pelo Ato nº 1323, de 1º de dezembro de 2015;

CONSIDERANDO que a informação, em todo o seu ciclo de 
vida, constitui-se em bem estratégico e em ativo fundamental 
para o desempenho das atribuições constitucionais e para as 
atividades administrativas da Câmara Municipal de São Paulo;

CONSIDERANDO a necessidade de manter as informações 
íntegras, autênticas, disponíveis como preceito geral, e o uso 
restrito como exceção;

CONSIDERANDO que as informações geradas, recebidas, 
mantidas, transmitidas e tratadas pela Câmara Municipal de 
São Paulo estão em diferentes suportes, e que é necessário 
prevenir incidentes, naturais ou não, de origem humana ou tec-
nológica, que comprometam a segurança dessas informações;

CONSIDERANDO a necessidade de instituir e manter uma 
política que norteie o tratamento de informações no âmbito 
da Câmara Municipal de São Paulo, quanto aos aspectos de 
segurança;

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer princípios, 
objetivos, diretrizes e requisitos gerais que promovam a gestão 
integrada e coerente de processos voltados à segurança da 
informação, que sejam periodicamente revistos;

CONSIDERANDO que a segurança é uma qualidade da 
informação que depende de todos os que com ela lidam, em 
qualquer etapa de seu ciclo de vida; e

CONSIDERANDO a necessidade de esclarecer e determinar 
aos usuários seus direitos e deveres no tocante à segurança da 
informação;

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições regimentais, RESOLVE:

SEÇÃO I - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 1º Fica instituída a Política de Segurança da Infor-

mação da Câmara Municipal de São Paulo, que compreende 


